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DECRETO N° 1099 DE 22 DE DEzEMBRO DE 2020 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NA 
MUNICIPAL E DA ADMINISTRAÇÃ0 PÚBLICA 

OUTRAS PROVIDENCIAS" 

o CHEFE DO PODER EXECUTIvo DO MUNICÍPIO DE ILICÍNEA 
MG, NO Uso DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PEL0 ART. 
74, INCIS0 VIII DA LEI ORGÂNICA MUNIAIPAL, DECRETA: 

Art. 1 Em virtude das festividades de final de ano, fica estabelecido Ponto 
Facultativo no dia 24 de dezembro de 2020 e no dia 31 de dezembro de 2020 nas 

repartições públicas municipais. 
Art. 2° - Excetuam-se do disposto do artigo anterior as atividades consideradas 

de urgência e emergência no setor de saúde e de limpeza publica. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Ilicínea/MG, 22 de Dezembro de 2020.

EDVALDO BELINELLI 

Prefeito Municipal 

PUBLICADO 
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